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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS, 
E TIPOLOGIA TEXTUAL. CONHECIMENTOS 

LINGUÍSTICOS GERAIS E ESPECÍFICOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do con-
teúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está escri-
to ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, 
contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 



LÍNGUA PORTUGUESA

2

a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.
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CONCEITOS E CLASSIFICAÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Conceito
De modo geral, não havendo a existência de um conceito 

legal ou constitucional de serviço público, a doutrina se encar-
regou de buscar uma definição para os contornos do instituto, 
ato que foi realizado com a adoção, sendo por algumas vezes 
isolada, bem como em outras, de forma combinadas, vindo a 
utilizar-se dos critérios subjetivo, material e formal. Vejamos a 
definição conceitual de cada em deles:

Critério subjetivo
Aduz que o serviço público se trata de serviço prestado pelo 

Estado de forma direta. 

Critério material
Sob esse crivo, serviço público é a atividade que possui 

como objetivo satisfazer as necessidades coletivas. 

Critério formal 
Segundo esse critério, serviço público é o labor exercido sob 

o regime jurídico de direito público denegridor e desmesurado 
do direito comum.

Passando o tempo, denota-se que o Estado foi se distan-
ciando dos princípios liberais, passando a desenvolver também 
atividades comerciais e industriais, que, diga se de passagem, 
anteriormente eram reservadas somente à iniciativa privada. De 
outro ângulo, foi verificado em determinadas situações, que a 
estrutura de organização do Estado não se encontrava adequa-
da à execução de todos os serviços públicos. Por esse motivo, 
o Poder Público veio a delegar a particulares com o intuito de 
responsabilidade, a prestação de alguns serviços públicos. Em 
outro momento, tais serviços públicos também passaram a ter 
sua prestação delegada a outras pessoas jurídicas, que por sua 
vez, eram criadas pelo próprio Estado para esse fim específico. 
Eram as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
que possuem regime jurídico de direito privado, cujo serviço era 
mais eficaz para que fossem executados os serviços comerciais 
e industriais.

Esses acontecimentos acabaram por prejudicar os critérios 
utilizados pela doutrina para definir serviço público como um 
todo. Denota-se que o elemento subjetivo foi afetado pelo fato 
de as pessoas jurídicas de direito público terem deixado de ser 
as únicas a prestar tais serviços, posto que esta incumbência 
também passou a ser delegada aos particulares, como é o caso 
das concessionárias, permissionárias e autorizatárias. Já o ele-
mento material foi atingido em decorrência de algumas ativida-
des que outrora não eram tidas como de interesse público, mas 
que passaram a ser exercidas pelo Estado, 8como por exemplo, 
como se deu com o serviço de loterias. O elemento formal, por 
sua vez, também foi bastante atingido, na forma que aduz que 
nem todos os serviços públicos são prestados sob regime de ex-
clusividade pública, como por exemplo, a aplicação de algumas 
normas de direito do consumidor e de direito civil a contratos 
feitos entre os particulares e a entidade prestadora de serviço 
público de forma geral.

Assim sendo, em razão dessas inovações, os autores passa-
ram, por sua vez, a comentar em crise na noção de serviço pú-
blico. Hodiernamente, os critérios anteriormente mencionados 

continuam sendo utilizados para definir serviço público, porém, 
não é exigido que os três elementos se façam presentes ao mes-
mo tempo para que o serviço possa ser considerado de utilidade 
pública, passando a existir no campo doutrinário diversas de-
finições, advindas do uso isolado de um dos elementos ou da 
combinação existente entre eles.

Registra-se, que além da enorme variedade de definições 
advindas da combinação dos critérios subjetivo, material e for-
mal, é de suma importância compreendermos que o vocábulo 
“serviço público” pode ser considerado sob dois pontos de vista, 
sendo um subjetivo e outro objetivo. Façamos um breve estudo 
de cada um deles:

Sentido objetivo
Infere-se que tal expressão é usada para fazer alusão ao su-

jeito responsável pela execução da atividade. Exemplo: determi-
nada autarquia com o dever de prestar de serviços para a área 
da educação.

Sentido objetivo ou material
Nesse sentido, a administração pública está coligada à di-

versas atividades que são exercidas pelo Estado, por intermédio 
de seus agentes, órgãos e entidades na diligência eficaz da fun-
ção administrativa estatal.

Destaque-se, por oportuno, que o vocábulo serviço público 
sempre está se referindo a uma atividade, ou, ainda, a um con-
junto de atividades a serem exercidas, sem levar em conta qual 
o órgão ou a entidade que as exerce.

Mesmo com os aspectos expostos, boa parte da doutrina 
ainda usa de definições de caráter amplo e restrito do vocábulo 
serviço público. Para alguns, tal vocábulo se presta a designar 
todas as funções do Estado, tendo em vista que nesse rol estão 
inclusas as funções administrativa, legislativa e judiciária. Já ou-
tra corrente doutrinária, utiliza-se de um conceito com menor 
amplitude, vindo a incluir somente as funções administrativas 
e excluindo, por sua vez, as funções legislativa e judiciária. Des-
tarte, infere-se que dentre aquelas doutrinas que adotam um 
sentido mais restrito, existem ainda as que excluem do conceito 
atividades importantes advindas do exercício do poder de polí-
cia, de intervenção e de fomento.

Denota-se com grande importância, que o direito brasileiro 
acaba por diferenciar de forma expressa o serviço público e o 
poder de polícia. Em campo tributário, por exemplo, no disposto 
em seus arts. 77 e 78, o Código Tributário Nacional dispõe do 
ensino e determinação de duas atuações como fatos geradores 
diversos do tributo de nome taxa. Nesse diapasão de linha dife-
renciadora, a ESAF, na aplicação da prova para Procurador do 
Distrito Federal/2007, veio a considerar como incorreta a afir-
mação: “o exercício da atividade estatal de polícia administrati-
va constitui a prestação de um serviço público ao administrado”.

De forma geral, a doutrina entende que os elementos sub-
jetivo, material e formal tradicionalmente utilizados para definir 
serviço público, continuam de forma ampla a servir a esse pro-
pósito, desde que estejam combinados e harmonizados com o 
fito de acoplar de forma correta, as contemporâneas figuras ju-
rídicas que vêm sendo inseridas e determinadas pelo legislador 
com força de lei, com o fulcro de oferecer conveniência e utilida-
des, bem como de atender as constantes necessidades da popu-
lação que sempre acontecem de forma mutante, a exemplo das 
parcerias público-privadas, das OSCIPs e organizações sociais.

Nesse sentido, com o objetivo de reinterpretar o elemento 
subjetivo em consonância com o atual estágio de evolução do 
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direito administrativo, podemos afirmar que a caracterização de 
um serviço como público, em tempos contemporâneos passou a 
não exigir mais que a prestação seja realizada pelo Estado, mas 
apenas que ele passe a deter, nos termos legais dispostos na 
Constituição Federal de 1988, a titularidade de tal serviço. Em 
relação a esse aspecto, destacamos a importância de não vir a 
confundir a expressiva titularidade do serviço com sua efetiva 
prestação. Registe-se que o titular do serviço, trata-se do sujeito 
que detém a atribuição legal constitucional para vir a prestá-lo. 
Via de regra, aquele que detém a titularidade do serviço não se 
encontra obrigado a prestá-lo de forma direta através de seus 
órgãos, mas tem o dever legal de promover-lhe a prestação, de 
forma direta por meio de seu aparato administrativo, ou, ainda, 
mediante a legal delegação a particulares realizada por meio de 
concessão, permissão ou autorização.

De maneira igual, contemporaneamente, o critério material 
considerado de forma isolada não é suficiente para definir um 
serviço como público. Isso ocorre pelo fato de existirem deter-
minadas atividades relativas aos direitos sociais como saúde e 
educação, por exemplo, que apenas podem ser enquadradas no 
conceito quando forem devidamente prestadas pelo Estado, le-
vando em conta que a execução desses serviços por particulares 
deve ser denominada como serviço privado.

Finalmente, em relação ao critério formal, nos tempos mo-
dernos, infere-se que não é mais necessário que o regime jurí-
dico ao qual está submetido o serviço público seja realizado de 
maneira integral de direito público, sendo que em algumas si-
tuações, acaba existindo um sistema híbrido que é formado por 
regras e normas de direito público e privado, principalmente em 
se tratando de caso de serviços públicos nos quais sua prestação 
tenha sido delegada a terceiros.

Observação importante: Com o entendimento acima men-
cionado, a ilustre Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro acaba 
por definir serviço público como sendo toda a atividade mate-
rial que a lei atribui ao Estado, para que este a exerça de forma 
direta ou por intermédio de seus delegados, com o condão de 
satisfazer de forma concreta as necessidades da coletividade, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público. 

Elementos Constitutivos
Os elementos do serviço público podem ser classificados 

sob os seguintes aspectos:
Subjetivo: Por meio do qual o serviço público está sempre 

sob a total responsabilidade do Estado. No entanto, registra-se 
que ao Estado como um todo, é permitido delegar determina-
dos serviços públicos, desde que sempre por intermediação 
dos parâmetros da lei e sob regime de concessão ou permissão, 
bem como por meio de licitação. Denota-se que nesse caso, é 
o próprio Estado que escolhe os serviços que são considerados 
serviços públicos. Como exemplo, podemos citar: os Correios, a 
radiodifusão e a energia elétrica, dentre outros serviços perti-
nentes à Administração Pública. Esse elemento determina que 
o serviço público deve ser prestado pelo Estado ou pelos seus 
entes delegados, ou seja, por pessoas jurídicas criadas pelo Esta-
do ou por concessões e permissões a terceiros para que possam 
prestá-lo.

Formal: A princípio, o regime jurídico é de Direito Público, 
ou parcialmente público, sob o manto do qual o serviço público 
deverá ser prestado. No entanto, quando particulares prestam 
seus serviços em conjunto com o Poder Público, ressalta-se que 

o regime jurídico é considerado como híbrido. Isso por que nes-
se caso, poderá haver a permanência do Direito Público ou do 
Direito Privado nos ditames da lei. Porém, em ambas as situa-
ções, a responsabilidade será sempre objetiva.

Material: Por intermédio desse elemento, o serviço público de-
verá sempre prestar serviços condizentes a uma atividade de inte-
resse público como um todo. Denota-se que por meio da aplicação 
desse elemento, o objetivo do serviço público será sempre o de 
satisfazer de forma concreta as necessidades da coletividade.

Esquematizando, temos:

Elementos constitutivos dos serviços públicos

Subjetivo - determina que o serviço público deve ser presta-
do pelo Estado ou pelos seus entes delegados, ou seja, por pesso-
as jurídicas criadas pelo Estado ou por concessões e permissões a 
terceiros para que possam prestá-lo.

Formal - o regime jurídico é de Direito Público, ou parcial-
mente público, sob o manto do qual o serviço público deverá ser 
prestado.

Material - o serviço público deverá sempre prestar serviços 
condizentes a uma atividade de interesse público como um todo.

Subjetivo - é o próprio Estado que escolhe os serviços que 
são considerados serviços públicos. Como exemplo, podemos ci-
tar: os Correios, a radiodifusão e a energia elétrica, dentre outros 
serviços pertinentes à Administração Pública.

Formal - poderá haver a permanência do Direito Público ou 
do Direito Privado nos ditames da lei. Porém, em ambas as situa-
ções, a responsabilidade será sempre objetiva.

Material - por meio da aplicação desse elemento, o objetivo 
do serviço público será sempre o de satisfazer de forma concreta 
as necessidades da coletividade.

Regulamentação e Controle
Tanto a regulamentação quanto o controle do serviço pú-

blico são realizados de maneira regular pelo Poder Público. Isso 
ocorre em qualquer sentido, ainda que o serviço esteja delegado 
por concessão, permissão ou autorização, uma vez que nestas 
situações, deverá o Estado manter sua titularidade e, ainda que 
haja situações adversas e problemas durante a prestação, po-
derá o Poder Público interferir para que haja a regularização do 
seu funcionamento, com fundamento sempre na preservação do 
interesse público.

Ressalta-se que esses serviços são controlados e também 
fiscalizados pelo Poder Público, que deve intervir em caso de 
má prestação, sendo que isso é uma obrigação que lhe compete 
segundo parâmetros legais. 

A esse respeito, dispõe a Lei 8997 de 1995 em seus arts. 3º 
e 32, respectivamente:

Art. 3º. As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscali-
zação pelo poder concedente responsável pela delegação, com a 
cooperação dos usuários.

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, 
com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, 
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regula-
mentares e legais pertinentes.
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Deve-se registrar também, que outro aspecto que deve ser 
enfatizado com destaque em relação à regulamentação e ao 
controle dos serviços públicos, são os requisitos do serviço e 
direito dos usuários, sendo que o primeiro deles é a permanên-
cia, que possui como atributo, impor a continuidade do serviço. 
Logo após, temos o requisito da generalidade, por meio do qual, 
os serviços devem ser prestados de maneira uniforme para toda 
a coletividade. Em seguida, surge o requisito da eficiência, por 
intermédio do qual é exigida a eficaz atualização do serviço pú-
blico. Em continuidade, vem a modicidade, por meio da qual, 
infere-se que as tarifas que são cobradas dos usuários devem 
ser eivadas de valor razoável e por fim, a cortesia, que por seu 
intermédio, entende-se que o tratamento com o usuário público 
em geral, deverá ser oferecido com presteza.

Havendo descumprimento de quaisquer dos requisitos retro 
mencionados, afirma-se que o usuário do serviço terá em suas 
mãos o direito pleno de recorrer ao Poder Judiciário para exigir 
a correta prestação desses serviços. Neste mesmo sentido, des-
taca-se que a greve de servidores públicos, não poderá jamais 
ultrapassar o direito dos usuários dos serviços essenciais, que se 
tratam daqueles que por decorrência de sua natureza, colocam 
a sobrevivência, a vida e a segurança da sociedade em risco se 
estiverem ausentes.

Formas de prestação e meios de execução
O art. 175 da Constituição Federal de 1988 determina, que 

compete ao Poder Público, nos parâmetros legais, de forma di-
reta ou sob regime de concessão ou permissão a prestação de 
serviços públicos de forma geral. De acordo com esse mesmo 
dispositivo, as concessões e permissões de serviços públicos de-
verão ser sempre precedidas de licitação.

Entretanto, o parágrafo único do art. 175 da Carta Magna 
dispõe a implementação de lei para regulamentar as seguintes 
referências:

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscaliza-
ção e rescisão da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço adequado.
Considera-se que a Lei Federal 8.987/1995, em obediência 

ao mandamento constitucional foi editada estabelecendo nor-
mas generalizadas como um todo em matéria de concessão e 
permissão de serviços públicos, devendo tais normas, ser apli-
cáveis à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, da mes-
ma forma que a Lei Federal 9.074/1995, que, embora tenha o 
condão de estipular regras especificamente voltadas a serviços 
de competência da União, trouxe também em seu bojo, pouquís-
simas regras gerais que podem ser aplicadas a todos os entes 
federados.

Em relação à forma de prestação dos serviços públicos, 
depreende-se que estes podem ser prestados de forma centra-
lizada ou descentralizada, sendo a primeira forma caracteriza-
da quando o serviço público for prestado pela própria pessoa 
jurídica federativa que detém a sua titularidade e a segunda 
forma, quando, em várias situações, o ente político titular de 
determinado serviço público, embora continue mantendo a sua 
titularidade, termina por transferir a pessoas diferentes e desco-
nhecida à sua estrutura administrativa, a responsabilidade pela 
prestação. 

Lembremos que o ente político, mesmo ao transferir a res-
ponsabilidade pela prestação de serviços públicos a terceiros, 
sempre poderá conservar a sua titularidade, fato que lhe ga-
rante a manutenção da competência para regular e controlar a 
prestação dos serviços delegados a outrem.

A descentralização dos serviços públicos pode ocorrer de 
duas maneiras:

1. Por meio de outorga ou delegação legal: por meio da 
qual o Estado cria uma entidade que poderá ser autarquia, fun-
dação pública sociedade de economia mista ou empresa públi-
ca, transferindo-lhe, por meios legais a execução de um serviço 
público.

2. Por meio de delegação ou delegação negocial: por inter-
médio da qual, o Poder Público detém o poder de transferir por 
contrato ou ato unilateral a execução ampla do serviço, desde 
que o ente delegado preste o serviço em nome próprio e por 
sua conta e risco, sob o controle do Estado e dentro da mesma 
pessoa jurídica. 

Esclarece-se ainda, a título de conhecimento, que a delega-
ção negocial admite a titularidade exclusiva do ente delegante 
sobre o serviço a ser delegado. Em se tratando de serviços nos 
quais a titularidade não for exclusiva do Poder Público, como 
educação e saúde, por exemplo, o particular que tiver a preten-
são de exercê-lo não estará dependente de delegação do Estado, 
uma vez que tais atos de exercício de educação e saúde, quando 
forem prestados por particulares, não serão mais considerados 
como serviços públicos, mas sim como atividade econômica da 
iniciativa privada.

Em outras palavras, os serviços públicos podem ser execu-
tados nas formas:

Direta: Quando é prestado pela própria administração pú-
blica por intermédio de seus próprios órgãos e agentes.

Indireta: Quando o serviço público é prestado por intermé-
dio de entidades da Administração Pública indireta ou, ainda, 
de particulares, por meio de delegação, concessão, permissão 
e autorização. Esta forma de prestação de serviço, deverá ser 
sempre sobrepujada de licitação, formalizada por meio de con-
trato administrativo, seguida de adesão com prazo previamente 
estipulado e que por ato bilateral, buscando somente transfe-
rir a execução, porém, jamais a titularidade que deverá sempre 
permanecer com o poder outorgante.

Em resumo, temos: 

DESCENTRALIZAÇÃO
Transferência da execução do servi-
ço para outra pessoa física ou jurí-
dica.

DESCONCENTRAÇÃO
Divisão interna do serviço com ou-
tros órgãos da mesma pessoa jurí-
dica.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

1

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 7, 8 
E 10: CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO SISTEMA OPERA-
CIONAL (PAINEL DE CONTROLE). ORGANIZAÇÃO DE 

PASTAS E ARQUIVOS. OPERAÇÕES DE MANIPULAÇÃO 
DE PASTAS E ARQUIVOS (COPIAR, MOVER, EXCLUIR E 

RENOMEAR)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.
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– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco

• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.


